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Vende-se imóvel em Nova Esperança

 Concebido pela ACI-
NE, (Associação Comercial e 
Industrial de Nova Esperança, 
uma ideia simples, movimen-
tou o mês de Natal em Nova 
Esperança, com lançamento 
do “EXPRESSO ESPERAN-
ÇA“, o conhecido Trenzinho 
da Alegria. 
 Um veículo próprio, 
idealizado e construído pe-
los comerciantes associados 
pelo órgão, que muito bem 
pensado, agradou crianças, 
valorizou os comerciantes e 
oportunizou o setor industrial 
local  a ter o seu destaque  no 
mundo empresarial. 
 Assim, o tripé, ACI-
NE; ACINE/MULHER (Con-

Uma viagem pela história do Trenzinho da Alegria

Ferrovia e Memória uma expansão ferroviária que deveria ter passado por Nova Esperança e  que de forma especial a ACINE resgata a qual devemos agradecer pela oportunidade. A ideia de estudar o mundo 
ferroviário nasceu do convívio com os avós e em memória, demonstramos nossa gratidão por toda esta vivência, iniciativa e caráter transmitido por Luiz, André, CONJOVE, ACINE/ MULHER e ACINE

selho da Mulher Empresária) 
e o CONJOVE (Conselho 
do Jovem Empresário), em 
parceria com a Prefeitura, ino-
vam ainda mais, reativando 
a Praça da Concha Acústica, 
centralizando ali os atrativos 
natalinos como os Duendes, 
Casa do Papai Noel; local  
que ganhou o nome de Vila 
Esperança sendo a Estação 
do “EXPRESSO ESPERAN-
ÇA”  o trenzinho da alegria  
construído por mãos de filhos 
de Nova Esperança, membros 
de família pioneira e todos 
trabalhando por e em Nova 
Esperança.  
 A s s i m ,  o 
NATAL/2014 de Nova Espe-

rança despertou novas visões 
dos empresários, integrando 
o segmento empresarial  e in-
dustrial, fazendo-nos “viajar” 
porque, os  Mestres da Meta-
lurgia  invadiram  o cotidiano 
das crianças. Os metalúrgicos 
de Nova Esperança, mostram 
assim que arte não é exclu-
sividade da “alta-cultura”. A 
metalurgia, está mais presente 
em nossos dia a dia, mais do 
que imaginamos.  Encontra-
mos aplicações na indústria 
automobilística, de eletrodo-
mésticos, materiais magnéti-
cos, de ferro e alumínio, um 
campo vasto de aplicações, 
seu uso é ainda incipiente 
no Brasil quando comparado 
com países desenvolvidos. 
 Eles não frequen-
tam as escolas, mas tendo o 
material e as ferramentas à 
mão, transformam o ferro ou 
alumínio no uso do dia a dia 
das pessoas. Estamos falando 
de dois metalúrgicos, Luiz 
e André Leoni (pai e filho), 
ambos nascidos em Nova 
Esperança. 
 O pai Luiz Leoni, 65 
anos de idade, não viu o tempo 
passar, este gozador, inventa de 
passar toda vez que um inven-
tor inventa de não inventar, ele 
faz. Luiz, no fundo é uma eter-
na criança.  No berço herdado 
de seus pais, ainda menino, 
inventava para os caçulinhas 
que iam chegando aos poucos 
na família, um mecanismo 
feito de mola de carro e câmara 

de ar que fazia o velho berço 
balançar sozinho. 
 O tempo passava 
e o pequeno inventor não 
parava de inventar. O seu 
carrinho-de-rolemã foi um 
dos primeiros brinquedos  a 
surgir na cidade, e descia as 
pirambeiras da Avenida Brasil 
alegrando a gurizada como 
também a “bazuca” atiradora 
de bola de meia. Torneiro me-
cânico Luiz é operador dessa 
máquina, há mais de 40 anos 
e a sua função é utilizá-la para 
a confecção e acabamento de 
inúmeras peças através de 
um sistema de rotação que 
permite uma moldagem eficaz 
da peça.  Na sua nova empresa 
“METAL NOVA”  ele atende 
caminhoneiros, usineiros, pre-
feituras, agricultores, além de 
empresas dos mais variados 
segmentos.  
 Pioneiro em projetos e 
fabricação de Oficina Volante 
em caminhões baú, alonga-
mento de chassis, adaptação 
em pára-choque de caminhões, 
fabricação de reboque, etc. E 
como fabricante de todos os 
tipos de implementos veicular  
a segurança é o fator mais 
importante que a preocupação 
em economias, itens que foi 
cuidadosamente estudado no 
trenzinho.   André, recebeu 
proposta de Luiz Aoki, Presi-
dente da ACINE se a empresa 
Metal Nova poderia executar 
a fabricação do trenzinho.  
 Os dois jovens An-

dré e Aoki então mostram 
o projeto ao pai Luiz Leoni 
que não vacilou. Experiente 
na profissão e confiante na 
execução do trabalho, abra-
çou a causa da ACINE, numa 
tarefa simples: “Não faltando 
material, entregamos o tren-
zinho em 50 dias” disse Luiz, 
orgulhoso, por saber que seu 
produto iria atender um mer-
cado sempre em expansão e 
criativo que é o lazer, ainda 
mais para crianças. “É um 
serviço  que faço com satis-
fação e amor próprio de quem 
sempre me espelhei,  no meu 
saudoso pai  Natal  Leoni, que 
derrubou mato aqui, trabalhou 
para tanta gente e sempre feliz 

com todos e criativo, sem fer-
ramentas nos ensinava como 
fazer os brinquedos da época 
(tudo na dificuldade) mas com 
um prazer imensurável”. 
Nesta aventura, os empresá-
rios local, querendo dar con-
tinuidade  sobre esta diversão 
que já faz parte da programa-
ção da cidade, analisando  as 
dificuldades em agendamento, 
preço, transporte problemáti-
co do trenzinho que vinha de 
fora, a ACINE, resolveu criar 
o seu próprio trenzinho e diga-
se de passagem deram a tarefa 
para o Luiz que não fugiu do 
desafio e fez do sonho a reali-
dade. O Trenzinho da Alegria, 
agora é próprio para a cidade 
e pelo cunho filantrópico que 
a ACINE tem, o trenzinho  
vai alegrar crianças e adultos  
em ocasiões especiais como 
Páscoa, Dia das Crianças, 
entre outras datas especiais. 
O projeto que saiu do papel 
e é real, funciona assim: a 
locomotiva é um trator que 
puxa os 2 vagões percorre en-
volta da cidade, transportando 
passageiros, a maioria crian-
ças.  O Trenzinho  Expresso 
Esperança tem capacidade de 
transportar até 18 pessoas por 
vagão. O modelo também tem 
apito, som, sino, decoração 
personalizada, uso de ilumina-
ção em led e tem dispositivo 
para cadeirante.

Prefeitura recebe Bob Cat 
uma Mini Carregadeira 

 Na manhã da quarta-
feira, 7 de janeiro, a Secreta-
ria de Infraestrutura recebeu 
uma maquina New Holand 
Bob Cat L 215 por meio do 
convênio  Projetos de Apoio 
ao Desenvolvimento do 
Setor Agropecuário (PRO-
DESA) da Caixa Econômica 
Federal.
 Destinada para a 
Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente o investi-
mento de R$ 83.880 mil veio 
por meio de uma verba parla-
mentar do Deputado Federal 
Reinhold Stephanes.
 O Prefeito Interino, 
José de Paula Martins e os 
Secretários de Infraestrutu-
ra, Milton Alves e de Gover-
no, Almir Batista estiveram 
verificando as utilidades 
da máquina que veio da 
empresa Shark Máquinas 
de Londrina. Zé de Paula 

enaltece a chegada da Bob 
Cat, que veio em boa hora. 
 Este equipamento é 
um segmento que vem  revo-
lucionando  a mecanização 
da agricultura e da cons-
trução civil mundo afora: a 
Bobcat. A Bobcat é líder em 
máquinas compactas, como 
carregadeiras multifuncio-
nais, escavadeiras e veículos 
utilitários.
 A  Bobcat  esta a 
revolucionar dezenas de 
outros segmentos por sua 
flexibilidade, facilidade de 
operação e uma multiplici-
dade incrível de soluções 
inteligentes, que oferecem 
elevados níveis de produti-
vidade, performance, con-
fiabilidade e durabilidade. 
Em tempos de mão-de-obra 
escassa, ter uma Bobcat à 
mão é garantia de trabalho 
feito na hora!

 O prefeito Joaquim Ho-
rácio Rodrigues , realizou na se-
gunda-feira, dia 5 Janeiro, reunião 
com todo o secretariado e o vice-
prefeito, Luis Carlos Miosso.  
 O objetivo do encontro 
foi o de traçar novas metas e di-
retrizes para a administração, vi-
sando um melhor aproveitamento 
de toda a máquina administrativa, 
em prol de melhoria nos serviços 
oferecidos à população. 
 Além de cobrar resultados 
e fortalecer o vínculo entre toda a 
equipe. Na prática, os secretários 
apresentaram relatórios das ações 
executadas em 2014 e o planejamen-
to de trabalho para 2015. 

Prefeito Joaquim de Colorado reúne 
secretariado e traça diretrizes para 2015

 O gestor municipal 
também estabeleceu metas de 
trabalho para o próximo ano.
 Um dos principais as-
suntos abordados no encontro 
foi o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), e 
dos orçamentos a serem utilizados 
pela gestão. “Apesar das dificul-
dades nas receitas, não estamos 
de braços cruzados. Temos reali-
zado grandes esforços em busca 
de recursos para melhorias no 
desenvolvimento do município”, 
disse o prefeito. 
 Entre as principais con-
quistas da gestão estão, o reforço 
expressivo na atenção básica à 
saúde e a qualificação profissional 
gratuita oferecida pela administra-
ção municipal  que deve acontecer 
neste primeiro semestre de 2015. 
Joaquim disse que com o progra-
ma de qualificação profissional  e 
o novo modelo de gestão o  mu-
nicípio dá um passo ainda maior 
para combater  as desigualdades 
sociais. “É um desafio de toda 
a sociedade, mas nós, enquanto 
governo, vamos trabalhar com 
mais eficiência e clareza as nossas 
ações e programas, para dar uma 
resposta melhor e mais rápida à 
população”, ressaltou o prefeito 
Joaquim. 
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REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ, considerando-o apto para o exercício da 
função, objeto da contratação. 
11.7 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de 
Colorado, de aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o 
candidato apenas o direito à prioridade na contratação temporária. 
12 - DA ATRIBUIÇÃO: 

12.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a professorpedagogo para atendimento 
alunos e regência em sala de aula. 

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 - É de competência da Secretaria Municipal de Educação de Colorado a atribuição de 
substituição temporária para determinada Unidade de Ensino. 
13.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário 
do candidato. 
13.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação no Processo Seletivo, valendo para esse fim a classificação publicada. 
13.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir 
da data da divulgação das classificações no setor de Protocolo da Secretaria Municipal de 
Educação, sendo uma via do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão organizadora 
do Processo Seletivo. 
13.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 
13.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do 
nome do processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, 
a devida fundamentação devidamente assinado. 
13.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para 
tanto a data da postagem da correspondência. 
13.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal 
de Educação durante o períodode validade do Processo Seletivo. 
13.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que 
verificadas ainda que posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, 
anulando-se os atos decorrentes da inscrição. 
13.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do 
Processo Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial 
insanável. 
13.11 - O prazo de validade do presente Processo de Seletivo será até 17 de dezembro de 
2015, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano. 
13.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 
prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de um ano, desde que haja a devida 
justificativa da Secretaria Municipal de Educação. 
13.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria 
Municipal de Educação designada para esse fim. 
 
                                         Colorado, 09 de janeiro de 2015. 
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Legislativo Municipal de
Paranapoema

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Nossa Senhora das Graças - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 278-1270  -  CEP. 87170-000 

E-mail: prefeituraourizona@.pr.gov.br  -  CGC: 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
DECRETO Nº. 006/2015. 

 
 
SÚMULA – Nomeia Secretária de Educação e dá 

outras providências. 
 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito 

do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições 
legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, 
de 15 de julho de 2011. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica nomeada a senhora IZABEL CRISTINA 
PESSUTTI – R.G. n 4.132.203-9-PR.,  para o exercício do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
símbolo CC - 1, a partir da data de hoje, percebendo os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados no anexo VI, da Lei Municipal nº 
711/2011. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 09 dias 

do mês de janeiro  de 2015. 
 
 
 
 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 04 /2015 

Súmula: Nomeia Servidores para comporem a 
Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 
2015 e nomeia servidor para oficiar como Pregoeiro e 
dá outras providências. 
 

 O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei  

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica nomeada a seguinte COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para o exercício de 2.015: 
OSWALDO MAGI FILHO: PRESIDENTE 
MARCIA SCHINAIDER: SECRETÁRIA 
ALEXANDRA NOGUTI: MEMBRO  
Art. 2º Fica nomeado o servidor OSWALDO MAGI FILHO para oficiar como Pregoeiro no 
exercício de 2.015, e como equipe de apoio os servidores MARCIA SCHINAIDER e 
ALEXANDRA NOGUTI.  
Art. 3º - Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, em 09 de janeiro de 2015. 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO Nº 001/2015 

 
                     A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Público Simplificado instituída pela Portaria nº 1.024/2015 nos termos da Lei Municipal nº 
2.108/2005, alterada pela Lei 25/95/2013, de 13 de dezembro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 001 de 09 de janeiro de 2014, e considerando: 

I – o dever constitucional do Município em ofertar escolaridade básica à 
população; 

II – a necessidade de suprir vagas nos Estabelecimentos de Ensino 
Municipal com professores regentes, em caráter excepcional e temporário, na forma do art. 
37, IX, da Constituição Federal; 

III – a urgência e necessidade de contratar professor substituto para 
preenchimento de vagas temporárias, justificando-se a urgência pela necessidade de manter 
a regularidade na oferta da Educação Básica, não havendo condições para realização de 
concurso público para contratação até o inicio das aulas regulares; 

 IV – que, se por tratar de serviço público essencial resolve; 
TORNAR PÚBLICO: 
 O presente Edital 001/2015 que estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal, destinadas à realização  de Processo Seletivo Público 
Simplificado para contratação de 07 vagas para  professor fundamental com formação 
em magistério e nível superior ou pedagogia para atender demanda de profissionais do 
Ensino Fundamental I no Município de Colorado- PR. 

1 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 - o Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a 
selecionar profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da 
Rede Municipal de Ensino. 
1.2 -As aulas serão disponibilizadas para contratação nos termos desse Edital, depois de 
esgotadas todas as demais formas de suprimento com professores efetivos adotadas pela 
Secretaria da Educação, definidas com legislação específica. 
1.3 - O presente Processo Seletivo Simplificado construirá em Análise de Títulos e Tempo 
de Serviço comprovado. 
1.4 - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 
necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos docentes 
efetivos do Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme 
previsto no Estatuto Municipal e do Servidor e atendimento a programas especiais 
conforme as disposições da Lei 2108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 e decreto nº 001 
de 09 de janeiro de 2014. 
1.5 - Este processo seletivo destina-se a contratação de 07 vagas para professores com 
formação em magistério e nível superior ou pedagogia. 
1.6 -O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

DATA ATIVIDADE 
11/01/2015 Publicação do Edital 
12/01/2015 à 26/01/2015 Período de inscrições  
27/01/2015 Publicação da homologação das inscrições 
28/01/2015 à 30/01/2015 Período de recurso contra a homologação das 

inscrições 
03/02/2015 Classificação Final 
04/02/2015 Convocação para contratação  

 
1.7 -2- DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art.37, IX, da 
Constituição Federal, na Lei Municipal nº 2.108/2005, alterada pela Lei 2595/2013 de 13 
de setembro de 2013 e Decreto nº 001/2014 de 09 de janeiro de 2014. 
2.2 - O prazo de validade do contrato tem prazo de 1(um) ano, podendo ser prorrogado por 
mais 01(um) ano. 
2.3 - A contratação será de jornada de 20hs, podendo caso houver necessidade se estender 
a 40h semanais, com remuneração equivalente ao Nível 01 Classe 
,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
 B e C da Tabela do Magistério Municipal vigente à época da contratação, respectivamente 
(superior e especialização). 
3- DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 12/01 (doze de janeiro ) a 26/01 
(vinte e seis de janeiro) de 2015, na Secretaria Municipal de Educação  (Rua Ceará nº 935), 
das 8h (oito horas) às 11:30min (onze horas e trinta minutos), e das 13h30min (treze horas 
e trinta minutos) às 17h (dezessete horas). 
3.2 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto 
neste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderá alegar qualquer 
desconhecimento. 
3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 
4- DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
4.1 -São requisitos para a inscrição: 
a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) ter cumprido as obrigações e encargos militares; 
d) estar regular com as obrigações eleitorais; 
4.2 - Escolaridade: é um requisito básico para inscrição a apresentação de certificado que 
comprove escolaridade relativa ao cargo pretendido, como exposto na tabela abaixo: 
 

Cargo pretendido Escolaridade e Competências exigidas  
 
07 Professores com formação em 
magistério e nível superior ou pedagogia. 
 
  

 
Histórico Escolar devidamente reconhecido 
pela Faculdade ou Universidadeou, Diploma 
de Graduação  

  
 

5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO: 
5.1 -Juntamente com a ficha de inscrição devidamente preenchida, o candidato deverá 
entregar os seguintes documentos anexos: 
a) Cédula de identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física – (CPF) 
c) Títulos que o candidato possuir (Ensino Médio, Graduação, Pós-Graduação e 
documento que comprove o Tempo de Serviço). 
5.2 -A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 
5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
5.4 -A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 
desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 
5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de 
instrumento públicoque deverá ser apresentado em via original e única,  para cada 
candidato (neste caso, a procuração ficará retida e anexada à ficha de inscrição). 
5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas 
informações prestadas na ficha de inscrição. 
5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas 
fornecidas no preenchimento da ficha de inscrição. 
6 - DO PROCESSO SELETIVO: 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 
a) 1ª etapa - Homologação das Inscrições (eliminatório); 
b) 2ª etapa – Prova de Títulos (classificatório); 
7 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

7.1 -A pontuação por escolaridade terá limite de 80 (oitenta) pontos. 
7.2 -O tempo de serviço terá limite de 20 (vinte) pontos. Serão considerados 2 (dois) 
pontos por semestre trabalhado, até o limite de 5 anos. 
7.3 - O comprovante de tempo de serviço deverá ser apresentado por meio de declaração 
expedida pela instituição. 
7.4 - Para contagem de tempo de serviço será considerado o período de 01/01/2010 a 
31/12/2014. 
7.5 - Somente serão aceitos cursos completos e concluídos. 
7.6 - O histórico escolar servirá de documento comprobatório de conclusão de curso, caso 
o diploma esteja em processo de liberação. 
7.7 - Documentos emitidos em língua estrangeira deverão apresentar tradução da própria 
instituição ou, se for o caso, de tradutor juramentado, em conformidade com a legislação. 
7.8 - O tempo de serviço deve ser informado em anos, meses e dias, de profissionais que 
estejam em efetivo exercício, não sendo computados para efeito de tempo os professores já 
aposentados. 
7.9 - Tempo de serviço em Projetos, Programas e Estágios de Aprendizagem não é 
considerado tempo de docência e não pode ser informado. 
7.10 - Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS deverá ser 
acompanhada de fotocópia das páginas de identificação do trabalhador e do Contrato de 
Trabalho.   
8– PROVASE TÍTULOS  
 8.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para o cargo, entregues no ato da 
inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 
eliminatório. 
8.2 - ESCOLARIDADE: 
8.2.1 - Para efeito da Prova de Títulos, ser-lhe-ão atribuídos os seguintes valores: 

a) Licenciatura Plena na área objeto do Curso de Habilitação na Área de Pedagogia ou 
magistério superior 50 (cinquenta)pontos. 

b) Título de Doutorado, Mestrado ou Pós-Graduação na disciplina ou 
área/concentração ou áreas afins (Diploma de Curso de Doutorado ou declaração de 
conclusão, válida até 1 (um) ano após a data de defesa da tese, acompanhada de 
histórico escolar) obtido em curso credenciado pelo Conselho Nacional de 
Educação, ou, quando estrangeiro devidamente revalidado, contando 10 
(pontos)por titulo,no máximo de 02. 

8.3 -  TEMPO DE SERVIÇO 
8.3.1 Para a contagem do tempo de serviço será considerado o limite de 5 anos (no período 
de (01/01/2010 a 31/12/2014), contando 20( pontos), sendo considerado 04 pontos por 
cada ano de serviço prestado, as frações inferiores a 6 (seis) meses serão desconsideradas 
na pontuação final do item Tempo de Serviço, a fração igual ou superior a 6 (seis) meses 
será convertida em ano completo para efeitos de contagem pelo Sistema PSS. 
9 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
9.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 
9.2 - Critérios de desempate: 
a) O tempo de serviço como professor regente, devidamente comprovado através de 
comprovação autenticada, servirá para critério de desempate; 
b) idade; 
c) O número de filhos. 
10 - PUBLICAÇÕES DOS RESULTADOS 

10.1 - A classificação final será publicada no dia 03/02/2015 no Edital da Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Colorado e Jornal de Circulação local. 

11- CHAMADA:  

11.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Colorado. 
11.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 
11.3 - Será vedada nova atribuição ao docente classificado através do processo seletivo que 
declinar, por qualquer motivo, de classes e/ ou aulas no momento da atribuição, exceto 
quando todos os docentes classificados na função já tenham sido atendidos. 
11.4 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo 
vigente do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios 
necessários para contratação será excluído do cadastro. 
11.5 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, 
contratados temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente 
quanto a jornada e carga horária de trabalho. 
11.6 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá 
apresentar ATESTADO DE SAÚDE, expedido por médico, registrado no CONSELHO 

15



PÁGINA Nova Esperança, Domingo, 
11 de Janeiro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2733 / Colorado: Edição nº 1820 3www.oregionaljornal.com.br

 Professor João Marin 
Mechia  nome que fez história 
no  Handebol, Futsal, Vôlei, 
Natação e Atletismo de Nova 
Esperança,  responsável 
por conduzir alunos (as) 
destaques no cenário nacional, 
(recordando alguns “pupilos”; 
Eliseu, Sophia Galinari, 
Teixeira, Glorinha Uchoa, 
Nelsinho,  Elisa, Fassina, 
Liria, Demerval, Elizete 
Schlichting, Paulo Peres, 

Professor Marin: reconhecimento individual e social

Professor João Marin Mechia

Maly, Darci, Elizabeth Varago, 
Edemar,Yayoi,  Padinha, 
Emilia,  Jorge Valêncio; 
parado ai, são muitos!) alguns 
se profissionalizando como 
professor ou atleta. 
 M u i t o  t r a b a l h o 
voluntár io ,  João Marin 
foi Contributo ao Ensino 
Esportivo em Escolas e 
Instituições Particulares de 
Nova Esperança e Maringá, 
cidade canção da qual vive 

com a também professora de 
educação física Ivonete.  
  E tudo começava  
assim, com sons de pés 
batendo forte no chão da 
quadra de esportes do Colégio 
Costa Monteiro, na quadra de 
esportes do município, com 
um detalhe ambas não tinham 
cobertura e eram de cimento 
bruto, sem alambrados, sem 
vestiários, sem aparelhos 
sonoros para facili tar a 

voz, etc; "ERA TUDO NO 
PEITO". 
 O 'start', era, "vamos 
lá gente", correndo para 
aquecer, depois polichinelo, 
f lexão de perna,  f lexão 
braços, abdominal, assim 
íamos ao som dos pés na 
quadra, compasso de palmas 
para marcar o polichinelo, 
o som do apito do professor 
Marin cobrando mais energia 
nos movimentos, sempre 
comandada por uma pessoa, 
professor de Educação Física 
João Marin Mechia. 
 Não lembramos mais 
ao certo se era vinte, trinta, 
meninos e meninas, moços e 
moças, com certeza sempre 
mais de uma centena, porque 
após as aulas de educação física, 
ai sim vinha o treinamento para 
quem praticava os esportes 
para competição, cada um já 
sabia da sua rotina de treinos, 
não precisava mandar fazer 
era um ritual, claro que em 
alguns casos a cobrança tinha 
que ser feita de uma forma 
mais forte, senão o cordão do 
apito era quem fazia a gente 
se mexer. Isso do esporte 
coletivo ao individual. 
 O resultado de tanta 
dedicação fez com que Nova 
Esperança fosse notícia na 
região, no Paraná, no Brasil, na 
Espanha, Alemanha e França, 
e até hoje temos professores, 
atletas remanescentes dessa 
época se destacando pelo 
cenário esportivo do Paraná, 
do Brasil e do mundo. 
 “E saber que tudo 
isso começou por gostarmos 
daquilo que fazíamos e além 
de tudo nos tornou mais 
amigos, saudáveis, mas, toda 
alegria, toda amizade que 
nôs unia, fez com que a dor 
tomasse conta de nossas vidas 
em algum momento. Amigos 
que não estão mais entre nos, 
ficou uma lacuna de saudade 
que é relembrada rapidamente 

quando encontramos amigas 
e amigos que foram atores 
dos episódios e momentos 
mágicos vividos por nós. 
Quando o Clube Campestre 
Capelinha, 'Capelinha', como 
era chamado nas competições 
de natação pelo Paraná, era 
falado com respeito pelos 
outros clubes de cidades 
maiores do que a nossa 
Nova Esperançae é assim 
que éramos vistos, atletas de 
competição. 
 Nova Esperança foi 
um celeiro de atletas, meninos 
e meninas forjados com suor 
e raça, sem dúvida nenhuma, 
temos a certeza de que ainda é. 
Para ilustrar melhor, tivemos 
a dedicação do Professor 
João Marin,  reconhecida, 
anos, passados, pelos nossos 
vereadores da época, quando  o 
Professor Marin, foi agraciado 
com o Título de Cidadão 
Honorário de Nova Esperança, 
(permitam e desculpem a 
falta de modéstia, mas, ai 
foi feito o resgate de várias 
gerações de Nova Esperança, 
quem viveu  esses momentos, 
torcendo, lotando as quadras 

esportivas, indo para as ruas 
assistir desfiles, provas de rua, 
praticando esportes ou como 
lazer, competindo, quem 
proporcionou e proporciona, 
quem se emocionou,e quem  
orquestrou tudo isso foi o 
professor João Marin). 
 Depois destes mais 
de 30 anos, separados e cada 
um vivendo em  localidades 
diferentes, vai  aqui,   sugestão 
de  reunirem  estes 'pupilos' e 
assim fazer uma recepção ao 
querido professor João Marin 
Mechia e ver quem ainda pratica 
o POLICHILENO.  É bom 
lembrar que estes jovens atletas 
que passaram por esta escola, até 
os dias atuais, todos estão sem 
sequelas, todos tinham preparo 
físico salutar para enfrentar a 
diversidade da vida.  
 Ho je  Nem Ouro 
Nem Prata,  João Marin, 
então, governador do Rotary/
Maringá  analisa o jovem 
de hoje que deve ser bem 
orientado para ser o jovem 
do futuro e o jovem será o 
Jovem com JESUS. Texto 
de um 'pupilo' do  Professor 
João Marin.Educação Física dos anos 60 valor  incalculável nas escolas local  e para o próprio professor da área

Esta imagem do Selecionado local  foi registrada pelo polivalente Professor Marin que valoriza a Educação Física

 Até o final de ja-
neiro, mais 2,8 mil novos 
veículos serão entregues em 
unidades dos Correios de 
todo o Brasil. A aquisição 
visa a renovação e a amplia-
ção da atual frota da estatal. 
Desde 2011, os Correios 
já investiram cerca de R$ 
700 milhões na aquisição 
de quase 24 mil novos ve-
ículos, entre motocicletas, 
furgões e caminhões.

Frota dos Correios recebe 
2,8 mil novos veículos

 Com o processo de 
renovação, a idade média da 
frota foi consideravelmente 
reduzida. No caso dos veí-
culos pesados, por exemplo, 
passou de 10,5 anos para 
2,2 anos. Além de aumentar 
a capacidade logística da 
estatal, a renovação dos ve-
ículos permite a redução da 
emissão de gases poluentes 
e maior agilidade nas entre-
gas feitas em todo o País, 

fortalecendo a confiança 
da população nos serviços 
oferecidos.
 A renovação e a am-
pliação da frota fazem parte 
do processo de revitalização 
dos Correios, iniciado em 
2011, com a sanção da Lei 
12.490/11, o novo Estatuto 
Social da empresa e a reto-
mada dos investimentos e da 
melhoria dos indicadores de 
qualidade.

 Os três estudantes 
paranaenses escolhidos pela 
Embaixada americana para 
participar do programa Jovens 
Embaixadores embarcam 
para os Estados Unidos nesta 
sexta-feira (9). Carlos Hen-
rique Salvi, de Pato Branco; 
Isabelle Sois da Silva, de 
Colombo; e Jéssica Beatriz 
de Almeida, de Paranaguá, 
passarão 21 dias no país.  
 Na primeira semana, 
os 52 estudantes brasileiros 
selecionados pelo programa 
irão juntos para Washing-
ton-DC. Nas outras duas, 
ficarão separados em quatro 
estados. Carlos ficará em 
Oklahoma, Isabelle na Fló-
rida; e a Jéssica em Nevada.  
 O programa Jovens 
Embaixadores seleciona todos 
os anos estudantes do Ensino 
Médio de escolas públicas, de 

JOVENS EMBAIXADORES

Três estudantes da rede estadual farão intercâmbio nos EUA
famílias de baixo poder aqui-
sitivo e com alto rendimento 
escolar, para participarem de 
um intercâmbio nos Estados 
Unidos. Além de fluência em 
inglês, os escolhidos também 
precisam apresentar carac-
terísticas como liderança, 
empreendedorismo e partici-
pação ativa na comunidade 
por meio de projetos sociais.  
 Os jovens participarão 
de reuniões com autoridades 
do governo norte-americano, 
líderes de ONGs, visitarão 
escolas e projetos sociais, par-
ticiparão de atividades de vo-
luntariado e, como represen-
tantes da juventude brasileira 
nos Estados Unidos, farão 
também apresentações sobre o 
Brasil, sua cultura e seu povo.  
 No final da viagem, 
eles apresentarão um plano 
de ação na área de volunta-

riado para ser implementado 
em suas comunidades após o 
retorno ao Brasil.

PROGRAMA 
 Nesta 13ª edição fo-
ram escolhidos no Brasil 52 
Jovens Embaixadores. O pro-
grama Jovens Embaixadores 
foi criado pela Embaixada dos 
Estados Unidos no Brasil. Des-
de o lançamento, 367 jovens 
brasileiros da rede pública já 
participaram do programa. 
 Os parceiros nesta ini-
ciativa são: Conselho Nacio-
nal de Secretários de Educa-
ção (Consed) e as Secretarias 
Estaduais de Educação, a rede 
de Centros Binacionais Brasil-
Estados Unidos, e também as 
empresas FedEx, MSD, Dow 
Brasil, Microsoft, Bradesco, 
IBM e a Boeing Brasil. 

www.jovensembaixadores.org 
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DECRETO Nº 03/2015 

 
Súmula: DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. 

O Prefeito Municipal de Santo Inácio - PR, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e artigo 27 da Lei Municipal nº 
1105/2014, de 29/08/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO): 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e o Cronograma 

de Desembolso para o exercício financeiro de 2015, de acordo com os Anexos I, II, III, IV, 
V e VI que acompanham o presente Decreto. 

Parágrafo único. A Programação Financeira consiste no disciplinamento 
da execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos para fazer 
face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 2º - O fluxo da execução das receitas constante da Programação 
Financeira, indica a estimativa de arrecadação do município, em cada mês e no exercício, 
compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo I desde 
Decreto. 

§ 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos 
Órgãos e Fundos do Poder Executivo, constante da Lei Orçamentária Anual, ficam 
limitados aos valores dos Anexos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º - Excluem-se do limite máximo de movimentação as despesas: 
I – relativas aos grupos de natureza de despesa: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) juros e encargos da dívida; e 
c) amortização da dívida. 
II – destinados aos pagamentos: 
a) de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em 

julgado; 
b) despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências 

devidamente autorizadas por lei específica. 
Art. 3º - A realização das despesas, excluídas as constantes do § 2º do 

artigo anterior, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o 
montante da efetiva arrecadação das receitas. 

Art. 4º - O Prefeito Municipal, no âmbito de sua competência, poderá 
proceder ao remanejamento dos limites especificados neste Decreto, de acordo com o art. 
4º da Lei Municipal nº 1114/2014, de 23/12/2014 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

 
 

 
 

ANEXO I - ART. 8.º DA LRF 
Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL 
Receita Corrente        
   Receita Tributária 200.000,00 450.000,00 300.000,00 240.000,00 230.000,00 309.000,00 1.729.000,00 
   Receitas de Contribuições 36.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 46.000,00 48.000,00 268.000,00 
   Receita Patrimonial 22.000,00 22.000,00 22.000,00 22.000,00 22.000,00 24.000,00 134.000,00 
   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receita de Serviços 27.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00 27.000,00 30.000,00 165.000,00 
   Transferências Correntes 3.100.000,00 3.300.000,00 3.800.000,00 3.200.000,00 3.200.000,00 4.691.000,00 21.291.000,00 
   Outras Receitas Correntes 40.000,00 44.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 41.000,00 245.000,00 
   Receita Corrente Intraorçamentarias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total das Receitas Correntes 3.425.000,00 3.889.000,00 4.235.000,00 3.575.000,00 3.565.000,00 5.143.000,00 23.832.000,00 
Receita de Capital        
   Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00 0,00 750.000,00 
   Alienação de Bens 0,00 19.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.000,00 
   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Transferências de Capital 200.000,00 230.000,00 100.000,00 150.000,00 180.000,00 339.000,00 1.199.000,00 
   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas de Capital Intraorçamentarias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total das Receitas de Capital 200.000,00 249.000,00 100.000,00 150.000,00 930.000,00 339.000,00 1.968.000,00 
Total 3.625.000,00 4.138.000,00 4.335.000,00 3.725.000,00 4.495.000,00 5.482.000,00 25.800.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

ANEXO II - ART. 8.º DA LRF 
Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
DESPESA 

1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAL 
Despesas Correntes 3.900.000,00 4.000.00,00 3.800.000,00 3.600.000,00 3.600.000,00 4.473.100,00 23.373.100,00 
Despesas Correntes 
Intraorçamentarias 0,00 0,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total Despesas Correntes 3.900.000,00 4.000.00,00 3.800.000,00 3.600.000,00 3.600.000,00 4.473.100,00 23.373.100,00 
Despesas de Capital 300.000,00 400.000,00 360.000,00 350.000,00 320.000,00 438.900,00 2.168.900,00 
Despesas de Capital 
Intraorçamentarias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Total Despesas de Capital 300.000,00 400.000,00 360.000,00 350.000,00 320.000,00 438.900,00 2.168.900,00 
Interferências  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reserva Contingência  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 258.000,00 258.000,00 
Total 4.200.000,00 4.400.000,00 4.160.000,00 3.950.000,00 3.920.000,00 5.170.000,00 25.800.000,00 

ANEXO III 
RESULTADO PRIMÁRIO 

Receita Total a Arrecadar (Estimada) R$ 25.800.000,00 
(-) Receitas de Aplicações Financeiras  R$ 121.000,00 
(-) Operações de Crédito a Realizar R$ 750.000,00 
(-) Alienação de Bens R$ 19.000,00 
Receita Primária Total R$ 24.910.000,00 
Despesa Total a Realizar (Estimada) R$ 25.800.000,00 
(-) Pagamento da Dívida Pública: Amortização da Dívida, Juros e Encargos da Dívida R$ 385.000,00 
Despesa Primária Total 25.415.000,00 
RESULTADO PRIMÁRIO ESTIMADO (-)  R$ 505.000,00 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 

 
ANEXO IV 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ACOES AJUIZADAS DE COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA 
 

Ações Ajuizadas Objeto da Ação Período Quantidade   
Valores 

Execução IPTU 
2008 e 

anteriores à 
2014 

155 117.243,32  

  ITBI    
  ISSQN    
  CONTRIBUICAO DE MELHORIA    
  TAXAS    
 COSIP    
 OUTROS TRIBUTOS    

TOTAL 155 117.243,32  

 

 
 

 
 

 
ANEXO VI 

 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EVOLUÇÃO DO MONTANTE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSÍVEIS DE COBRANÇA 

ADMINISTRATIVA 
 

EXERCICIO 

 
2009 e 

anteriores 
 
 

2010 2011 2012 2013 2014 

 
IMPOSTOS 

 
          

 

 
IPTU (R$) 

 
 

213.014,11 50.740,94 69.430,39 70.210,63  97.681,68 139.346,98 

 
ITBI (R$) 

 
 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 

 
ISSQN (R$) 

 
13.927,96 32.615,76  8.537,83  5.372,95  38.017,34  1.796.931,85 

 
CONTRIBUICAO 
DE MELHORIA 

 
0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00 

 
TAXAS (R$) 

 
128.752,19 13.241,70 16.289,07 16.810,54 14.235,58 20.267,08 

 
TOTAL (R$) 

 
355.694,26 96.598,40 94.257,29 92.394,12 149.934,60 1.956.545,91 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Art. 5º - Os créditos suplementares e especiais que forem abertos no 
decorrer do exercício financeiro de 2015, terão sua execução condicionada aos limites 
fixados a conta das fontes de recursos correspondentes. 

Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária referente ao exercício de 2015 para o 
Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 30 de cada 
mês, de conformidade com os percentuais sobre a receita efetivamente realizada no 
exercício anterior, conforme dispõe o Art. 29-A da Constituição Federal. 

Art. 7º - À Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal 
compete proceder à limitação de empenho e movimentação financeira, de acordo com o 
art. 22 da Lei Municipal nº 1105/2014, de 26/08/2014 (LDO). 

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto vigorará de 
primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro de 2015. 

 
Santo Inácio, Gabinete do Prefeito, em 05 de Janeiro de 2015. 

 
 

 
 

VALDIR ANTÔNIO TURCATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

 
DECRETO Nº 03/2015 

 
Súmula: DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 
E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2015. 

O Prefeito Municipal de Santo Inácio - PR, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e artigo 27 da Lei Municipal nº 
1105/2014, de 29/08/2014 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO): 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Ficam estabelecidos a Programação Financeira e o Cronograma 

de Desembolso para o exercício financeiro de 2015, de acordo com os Anexos I, II, III, IV, 
V e VI que acompanham o presente Decreto. 

Parágrafo único. A Programação Financeira consiste no disciplinamento 
da execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de ingressos para fazer 
face à distribuição dos recursos, segundo as prioridades de governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 2º - O fluxo da execução das receitas constante da Programação 
Financeira, indica a estimativa de arrecadação do município, em cada mês e no exercício, 
compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo I desde 
Decreto. 

§ 1º - A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos 
Órgãos e Fundos do Poder Executivo, constante da Lei Orçamentária Anual, ficam 
limitados aos valores dos Anexos previstos no caput deste artigo. 

§ 2º - Excluem-se do limite máximo de movimentação as despesas: 
I – relativas aos grupos de natureza de despesa: 
a) pessoal e encargos sociais; 
b) juros e encargos da dívida; e 
c) amortização da dívida. 
II – destinados aos pagamentos: 
a) de despesas decorrentes de sentenças judiciais transitadas em 

julgado; 
b) despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências 

devidamente autorizadas por lei específica. 
Art. 3º - A realização das despesas, excluídas as constantes do § 2º do 

artigo anterior, somente poderá ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, até o 
montante da efetiva arrecadação das receitas. 

Art. 4º - O Prefeito Municipal, no âmbito de sua competência, poderá 
proceder ao remanejamento dos limites especificados neste Decreto, de acordo com o art. 
4º da Lei Municipal nº 1114/2014, de 23/12/2014 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 
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O Extrato de Contrato da Inexigibilidade de Licitação nº 14/2014 encaminhado 
em tempo hábil para veiculação na edição nº 2.732 de 31 de dezembro de 2014, 
extraviou-se durante diagramação. Segue publicado abaixo.

Legislativo Municipal de
Paranapoema

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 1/2015– PMO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 

interessados que até às 08:30 Horas do dia 28/01/2015, em seu Departamento de 

Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos à 

TOMADA DE PREÇO Nº 1/2015, MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto o 

seguinte:  

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE LIMPEZA 
E UTENSILIOS DE COZINHA PARA OS DEPARTAMENTOS  

DA PREFEITURA MUNICIPAL. 
Os envelopes de habilitação serão abertos às 09:00 horas do mesmo dia acima 

mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação no prazo máximo, anterior a data prevista para a abertura do 

certame, de 24 (vinte e quatro) horas, no horário normal de expediente, devendo ser realizada 

diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-

1591. 

 
Ourizona/PR, 8 de Janeiro de 2014. 

 
 
 
 
 

OSWALDO MAGI FILHO 
Presidente da CPL 

 
 EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 01/2015 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:   AUTO POSTO OURIZONA LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A ABASTECER OS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL. 

      Duração: 31/12/2015 

Valor: R$ 417.197,00 (Quatrocentos e dezessete mil, cento e noventa e sete reais). 
Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 09 de janeiro de 2015. 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 03/2014 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:YASUMITSU E YASUMITSU LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura:29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
 Prefeito Municipal  
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 

CONTRATO Nº 24/2011 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:A.O.B  GERÊNCIA DE PROJETOS LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 
CONTRATO Nº 24/2011 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:A.O.B  GERÊNCIA DE PROJETOS LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº03 

CONTRATO Nº 47/2013 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:EDSON APARECIDO SILVA ME 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 03 (TRÊS) 
MESES. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
CONTRATO Nº 44/2013 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: IRMÃOS BARRACO 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 03 (TRÊS) 
MESES. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 

CONTRATO Nº 44/2013 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: IRMÃOS BARRACO 
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL POR MAIS 03 (TRÊS) 
MESES. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 30/2012 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: LONGO E VANÇO LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura:29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
CONTRATO Nº 47/2012 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: SEMEAR ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 29 de dezembro de 2014 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 

CONTRATO Nº 45/2012 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:R.A.D SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTOS DE PAPÉIS E 
DOCUMENTOS LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 
CONTRATO Nº 45/2012 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:R.A.D SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTOS DE PAPÉIS E 
DOCUMENTOS LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 62/2014 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:CONSTRUTORA DAMASCENO E MELO LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura:29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
 Prefeito Municipal  
 
 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 77/2014 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:CONSTRUTORA DAMASCENO E MELO LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 29 de dezembro de 2014 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 78/2014 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 29 de dezembro de 2014 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 79/2014 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:LOPESPAV – SERVIÇOS, CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÃO EIRELI 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 29 de dezembro de 2014 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 65/2014 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:MANOEL AMADO NETO 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
Data da Assinatura:29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 05 de janeiro de 2015. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
 Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 65/2014 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:MANOEL AMADO NETO 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
Data da Assinatura:29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 05 de janeiro de 2015. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
 Prefeito Municipal  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 30/2014 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:R. C. P. DE ARAUJO E CIA LTDA, 
Objeto:Acréscimo de compra. 
Valor: R$ 13.600,00 (Treze mil e seiscentos reais) 

Data da Assinatura:05 de janeiro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 05 de janeiro de 2015 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
 Prefeito Municipal  
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 30/2014 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:R. C. P. DE ARAUJO E CIA LTDA, 
Objeto:Acréscimo de compra. 
Valor: R$ 13.600,00 (Treze mil e seiscentos reais) 

Data da Assinatura:05 de janeiro de 2015. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 05 de janeiro de 2015 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 60/2014 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: ELIS REGINA VALENSOLA PICOLI 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 29 de dezembro de 2014 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
CONTRATO Nº 81/2014 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: SARANDI TRATORES LTDA 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura:29 de dezembro de 2014. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona-PR, 29 de dezembro de 2014. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
 Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  

CNPJ:
RUA BELA VISTA, 1014
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.282.672/0001-07

87170-000 - Ourizona - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  1/2015 - IL

2/2015
2/2015

09/01/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   JANILSON MARCOS DONASAN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

2/2015
1/2015-IL
Inexigibilidade de Licitação
09/01/2015
09/01/2015
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000005 - AUTO POSTO OURIZONA LTDA - EPP 3 0,0000 417.797,00

3 417.797,00

Ourizona,   9   de  Janeiro   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  
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02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 000005 - AUTO POSTO OURIZONA LTDA - EPP 3 0,0000 417.797,00

3 417.797,00

Ourizona,   9   de  Janeiro   de   2015. --------------------------------------------------------------------------
JANILSON MARCOS DONASAN

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA                  
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JANILSON MARCOS DONASAN

PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2013

Betha Sistemas

Administração Direta
Página: 1

ATIVO PASSIVOExercício Atual Exercício Atual

   ATIVO CIRCULANTE 1.423.293,42
      CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 846.034,35
         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 846.034,35
      CRÉDITOS A CURTO PRAZO 558.666,24
         DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 558.666,24
      DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 18.592,83
         DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS CRÉDITOS 16.956,91
         OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 1.635,92
   ATIVO NÃO-CIRCULANTE 18.321.432,56
      IMOBILIZADO 18.321.432,56
         BENS MÓVEIS 1.847.455,99
         BENS IMÓVEIS 16.473.976,57

   PASSIVO CIRCULANTE 348.050,92
      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 161.485,31
         PESSOAL A PAGAR 161.485,31
      FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 186.565,61
         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 186.565,61
   PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.263.535,44
      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 133.592,30
         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 133.592,30
      EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 1.129.943,14
         FINANCIAMENTO A LONGO PRAZO - INTERNO 1.129.943,14

   TOTAL DO PASSIVO 1.611.586,36

PATRIMÔNIO LÍQUIDO Exercício Atual

      PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL 17.593.898,57
      RESULTADOS ACUMULADOS 539.241,05
            RESULTADO DO EXERCÍCIO 988.252,77
            AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -449.011,72

   TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 18.133.139,62

   TOTAL    TOTAL19.744.725,98 19.744.725,98

Saldo dos Atos Potenciais Ativos Saldo dos Atos Potenciais Passivos

COMPENSAÇÕES

Exercício Atual Exercício Atual

EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGÊNERES

469.900,00 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 4.114.072,93

   TOTAL    TOTAL469.900,00 4.114.072,93

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO
ATIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

PASSIVO PERMANENTE
847.670,27

18.897.055,71

17.730.954,09

750.236,45
1.263.535,44

CRC PR 11453

OURIZONA,  07/01/2015

Marcos Antonio Rocco
Prefeito Municipal
Janilson Marcos Donasan

 
PRIMEIRO ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014 
            PREGÃO PRESENCIAL 037/2014-PMSI 
O Município de Santo Inácio - Paraná, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ-sob 
nº 76.970.375/0001-46, com sede administrativa na Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, na cidade de 
Santo Inácio, doravante denominado Contratante,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDIR ANTONIO TURCATO , portador do RG 689.323-6 SSP/PR e, CPF 074.015.909-72, 
residente e domiciliado junto à Rua MassaruUchida 664,  , nesta cidade de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, e como Contratada, a empresa CASA DO ASFALTO DISTR.IND. E COM. DE ALFALTO 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 06.218.782/0001-16, com sede na 
BR 376, Parque Industrial , cidade de Marialva, Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo 
sócio, SR. ANTONIO CARLOS GASPAR , RG 984.272-1 SSP/PR , CPF 163.230.339-68, residente e 
domiciliado(a) junto a rua AntonioStorto, 1208, Quadra 14, Jardim São Pedro, Marialva , Estado do 
Paraná, pactuam o presente contrato, que será regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, pelos termos do Edital de Pregão Presencial n.º 037/2014-PMSI ,  pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
Clausula primeira : 
Fica acertado entre as partes o Termo Aditivo de Reajuste de Valor do preço do combustível, nos Termos 
do Art. 65 da Lei n º 8666/93 e Previsão na Cláusula 6 da Ata de Registro de Preços. 
Clausula segunda : 
Fica reajustado o Preço do item 001 -EMULSÃO ASFALTICA TIPO RL-1C TAMBOR 200 
KILOSde R$- 430,00 ( Quatrocentos e trinta reais  ) ,  para R$-498,37 ( Quatrocentos e noventa e oito 
reais e trinta e sete centavos  ); ITEM 002 -- EMULSÃO ASFALTICA TIPO RR-1C TAMBOR 200 
KILOSde R$- 400,00 ( Quatrocentos reais  ) ,  para R$-463,60 ( Quatrocentos e sessenta e três reais e 
sessenta centavos )  . 
Passando o valor original do contrato de R$ 29.500,00 ( Vinte e nove mil e quinhentos reais  ) , para R$-
31.156,78 ( Trinta e um mil, cento e cinquenta e seis reais e setenta e oito centavos  ) . 
Clausula Terceira : 
As demais clausulas permanecem inalteradas . 
Por estarem as partes em comum acordo , assinam o presente aditamento da Ata de Registro de Preço , 
Pregão Presencial 037/2014-PMSI , em três ( 03 ) vias de igual teor e forma , na presença de duas  
testemunhas . 
Santo Inácio Pr.,08   de   Janeiro   de 2.015 .  
 
 
 

 
 

CONTRATO Nº 002/2015-PMSI 
DISPENSANº  001/2015 
Contrato de fornecimento que entre si celebram o FundoMunicipal de Saúde de Santo Inácio - 
Estado do Paraná e a Empresa SIAP-SERVIÇO DE INFORMATIZAÇÃO E ASSESSORIA 
PUBLICA LTDA. 
O Município de Santo Inácio - Paraná, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ-sob 
nº 76.970.375/0001-46, com sede administrativa na Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, na cidade de 
Santo Inácio, doravante denominado Contratante,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDIR ANTONIO TURCATO, residente e domiciliado à Rua MassaruUchida, 680, portador do RG. 
689.323-6 SSP/PR e CPF-074.015.909-72, nesta cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, e, como 
Contratada, a Empresa SIAP-SERVIÇO DE INFORMATIZAÇÃO E ASSESSORIA PUBLICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua PROFESSOR GIAMPERO MONACCI , nº 
202, inscrita no Cadastro Geral de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 09.024.335/0001-14, na cidade 
de Maringá , Estado do Paraná, , neste ato representada pelo sr.NELSON FUGIO KANO , Brasileiro , 
casado , portador do Cédula de Identidade RG nº 556.849-8 SSP PR , e CPF 062.988.429-34 , residente  e 
domiciliado na cidade de Maringá  , Estado do Paraná, pactuam o presente contrato, que será regido pela 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
Cláusula Primeira – Objeto 
O presente Contrato tem por objeto aprestação de serviços de impressão e envelopamentos de 2500 
boletos de cobranças dos carnês de IPTU, para o exercício de 2015 
Parágrafo único 
Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, as condições expressas no Dispensa de Licitação Nº 001/2015- PMSI, juntamente 
com seus anexos e a proposta da Contratada. 
CláusulaSegunda  - Valor Contratual 
Pela contratação de empresa para ,prestação de serviços de impressão e envelopamentos de 2500 boletos 
de cobranças dos carnês de IPTU, a Contratante pagará à Contratada o valor R$-3.000,00 ( Três mil reais  
). 
Cláusula terceira – Condições de Pagamento 
Os pagamentos será efetuado até o 30 dias, após assinatura do contrato ,  mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal e certidão negativa do INSS e FGTS. 
Cláusula Quarta- Recursos Financeiros 
O pagamento das despesas decorrentes da presente correrá por conta dos recursos próprios deste 
Município, específicos consignados no Orçamento Geral deste Município, específicos do Setor de 
tributação , da seguinte dotação orçamentária:  
04DEPTO DE FINANÇAS  
04.002DIVISÃO DE TESOURARIA  
04.122..00022-017MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
004053.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA   
Cláusula Quinta – Da Rescisão 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei n.º 8.666/93. 
Parágrafo único 
O Contratado reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, 
da Lei n.º 8.666/93. 
Cláusula Sexta- Cessão ou Transferência 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, a qualquer título, no todo ou em 
parte. 
Cláusula Setima- Legislação Aplicável 
O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado. 
Cláusula Oitava– Duração 
O presente Contrato terá duração até 08/03/2015, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 
Cláusula Nona– SUPRESSÃO OU ACRESCIMO  
O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto do presente até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do art. 65, §1º da lei 8.666/93. 

 
 

Clausula Décima FISCALIZAÇÃO  
A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante do Setor de 
Tributaçãoespecialmente designada , permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e sudsidia-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição ,  
Cláusula Décima primeira – Casos Omissos 
Os casos omissos serão resolvidos àluz da Lei n.º 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
ClausulaDécima segunda –FORO 
Para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da Sede do Município de Santo 
Inácio ,  da Comarca de Colorado, Estado do Paraná, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Santo Inácio, Pr., 08de Janeiro de 2.015. 
 
MUNICIPIO DE SANTO INACIO               
Valdir AntonioTurcato 
 Prefeito  
SIAP-SERVIÇO DE INFORMATIZAÇÃO E ASSESSORIA PUBLICA LTDA 
CNPJ N° 09.024.335/0001-14 
 
Testemunhas: 
________________________________          _________________________________ 
NOME:                                                         NOME : 
CPF                                                             CPF 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  002/2015-PMSI 
 MODALIDADEDISPENSA 001/2015 

 Contratante: PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO INACIO 
 Contratado:SIAP-SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO E ASSESSORIA PUBLICA LTDA         

CNPJ 09.024.335/0001-14 
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de impressão e envelopamentos de 2500 boletos de 
cobranças dos carnês de IPTU, para exercício de 2015. 

 Valor do Contrato: R$-3.000,00( Três mil reais )  
 Prazo de Vigência do Contrato :08/03/2014 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 08/03/2014. 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO 1ºTERMO ADITIVO - CONTRATO N º 031/2014-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: J L ENZ – ME – CNPJ N º 10.483.811/0001-44 
BASE LEGAL: ART. 57, § 1º, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 1º TERMO ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE  
PRAZO  ATÉ 03/04/2015,  NOS TERMOS DO ART. 57, § 1º, DA LEI N º 8666/93, CUJO OBJETO É 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR E MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
07.001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.365.0007.1083 – EQUIPAR UNIDADE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
1460 – 4.4.90.52.00.00 – 000504 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1461 – 4.4.90.52.00.00 – 000146 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
VIGÊNCIA: 03 DE ABRIL DE 2015. 
DATA DA ASSINATURA: 29DE DEZEMBRO DE 2014 
 
VALDIR ANTONIO TURCATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
RETIRAR O ANTERIOR 

FAVOR SUBSTITUIRESTE TERMO ADITIVO 
DATA CORRETA 29 DE DEZEMBRO DE 2014 

DATA ERRADA 28 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº058/2014-PMSI  

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2014, de 06 de Janeirode 2014 , assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2014-PMSI, e adjudicar o seu objeto Prestação de serviços de 
recepção e translado de servidores e autoridades da prefeitura do municipio em linhas aéreas e terrestres, 
a exemplo de aeroportos, rodoviárias, hotéis e órgãos públicos sediados na capital do estado do paraná e 
serviços de apoio administrativo a  empresa: R.A.D. SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTO D3 
PAPEIS E DOCUMENTOS LTDA , CNPJ 11.498.039/0001-05, no valor de  total de 17.400,00 ( 
Dezessete mil, quatrocentos reais  ), conforme abaixo: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1  RECEPÇÃO E TRANSLADO DE SERVIDORES E 
AUTORIDADES DA PREFEITURA DO MUNICIPIO EM 
LINHAS AÉREAS E TERRESTRES, A EXEMPLO DE 
AEROPORTOS, RODOVIÁRIAS, HOTÉIS E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS SEDIADOS NA CAPITAL DO ESTADO DO 
PARANÁ E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO. 
* 

 ENCAMINHAMENTO DE PAPÉIS, DOCUMENTOS, 
OFÍCIOS E REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS, 
JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DO 
PARANÁ (PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO, 
SECRETARIAS E TRIBUNAL DE CONTAS).  

 RECEPÇÃO E TRANSLADO DA RODOVIÁRIA DE 
CURITIBA, AEROPORTO AFONSO PENA E DEMAIS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS SEDIADOS NA CAPITAL DO 
ESTADO DO PARANÁ, DO CHEFE DO EXECUTIVO, 
CONTADORES E DEMAIS FUNCIONARIOS (EM 
HORARIO COMERCIAL DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA) QUANDO VIEREM A SERVIÇO DO 
EXECUTIVO, COM NO MÍNIMO 60 MINUTOS DE 
ANTECEDÊNCIA.  

 RECEBIMENTO DE ENCOMENDAS E DESPACHOS 
NAS EMPRESAS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO E 
AÉREO, PARA ENCAMINHAMENTO OU 
PROTOCOLIZAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 
DE INTERESSE DO EXECUTIVO.  

 ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ JUNTO A 
DIRETORIA GERAL, DIRETORIA DE CONTAS 
MUNICIPAIS, DIRETORIA DE ANÁLISE DE 
TRANSFERÊNCIAS, DIRETORIA JURÍDICA E 
OUTROS SETORES QUE SE FAÇAM NECESSÁRIOS E 
QUE SEJA DE INTERESSE DO EXECUTIVO. 

SV 12 1.450,00 17.400,00 

 
 

                   TOTAL     17.400,00 

Santo Inácio,05  de   Janeiro   de 2014 
VALDIR ANTONIO TURCATO  

Prefeito de Santo Inácio 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2015-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 058/2014 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: R.A.D. SERVIÇOS DE ENCAMINHAMENTO DE PAPEIS E DOCUMENTOS 

LTDA-ME - CNPJ Nº 11.498.039/0001-05 
 Objeto do Contrato: Prestação de serviços de recepção e translado de servidores e autoridades 

da prefeitura do município em linhas aéreas e terrestres, a exemplo de aeroportos, rodoviárias, 
hotéis e órgãos públicos sediados na capital do estado do paraná e serviços de apoio 
administrativo 

 Valor do Contrato: R$-17.400,00 ( Dezessete mil e quatrocentos  reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato :04/01/2016 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  

 Data de Assinaturado Contrato: 05/01/2015. 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 37//2014  
b) PROCESSO Nrº - 142/2014             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO             
d) Data Homologação: 09/01/2015  
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA TERCEIRA IDADE E DE 

JOVENS. 

 

 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MAV INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA 

CNPJ/CPF: 17.886.010/0001-79 
LOTE 01: Foi valorizado no valor de R$ 17.840,00 (dezessete mil e oitocentos e quarenta reais). 
 
 
 

Paranapoema, 09 de Janeiro de 2015.  
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
 
 
 
 

____________________________________________ 
MARLY LOPES PATRIOTA 

PREGOEIRO 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DO 2ºTERMO ADITIVO - CONTRATO N º 006/2014-FMS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2014-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: FARMACIA MINAS GERAIS DE SANTO INACIO LTDA 
BASE LEGAL: ART. 57, § 1º, DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 1º TERMO ADITIVODE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE  
PRAZO  ATÉ 30/06/2015,  NOS TERMOS DO ART. 57, § 1º, DA LEI N º 8666/93, CUJO OBJETO É 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR E MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
09DEPTO DE SAÚDE   
09.001FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.303.00152-077 MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA  
04203.3.90.30.00.00000001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
0425 3.3.90.30.00.00 000001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
10.301.00152-067MANUTENÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE  
0135 3.3.90.30.00.00000001 MATERIAL DE CONSUMO 
0140 3.3.90.30.00.00000303 MATERIAL DE CONSUMO 
0145 3.3.90.30.00.00000495 MATERIAL DE CONSUMO 
VIGÊNCIA: 30 DEJUNHO  DE 2015. 
DATA DA ASSINATURA: 29 DE DEZEMBRO DE 2014 
 
APARECIDO LOPES  
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE  
 

 
 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2015 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 01/2015 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COLETA E TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUSO DE SAÚDE. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:40 HORAS DO 
DIA 23 DE JANEIRO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 23 DE JANEIRO DE 2015, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 09 DE JANEIRO DE 2015. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2015 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 02/2015 – MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A 
SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SERRALHERIA. 

 
    
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 09:40 HORAS DO 
DIA 23 DE JANEIRO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 23 DE JANEIRO DE 2015, ÁS 10:00 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na 
sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 
3342-1133, em horário comercial. 
 

      PARANAPOEMA, 09 DE JANEIRO DE 2015. 
 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 

 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 03/2015 – MENOR PREÇO POR ITEM, O 
QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO:   A presente licitação tem como objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA FROTA MUNICIPAL com entrega parcelada, destinado ao 
atendimento da administração municipal, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência. 
 

 
DO VALOR MÁXIMO POR LOTE: O TOTAL DA PROPOSTA POR LOTE NÃO PODERÁ SER SUPERIOR AO 

SEGUINTE VALOR: 
 
 
    
  
ENTREGA DE  ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:45 HORAS DO DIA 
26  DE JANEIRO  DE 2015. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2015, ÁS 09:00 HORAS,  NA SALA 
APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser obtida na sede da 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro ou através do telefone (44) 3342-1133, em 
horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 09 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

Prefeita Municipal de Paranapoema 
 
 
 



Nova Esperança, Domingo, 
11 de Janeiro de 2015.

Nova Esperança: Edição nº 2733 / Colorado: Edição nº 1820

PÁGINA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/Fax: (44) 3278-1270 -  CEP. 87170-000 

E-mail: prefeituraourizona@yahoo.com.br  -  CGC: 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
DECRETO Nº. 005/2015 

 
 
SÚMULA – Exonera, a pedido Secretária Municipal de 

Educação e dá outras providências. 
 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora SONIA MARIA 
TREVISAN DALOSSE – R.G. n 3.038.037-1-PR.,  ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 09 dias do 

mês de janeiro  de 2015 
 
 
 
 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/Fax: (44) 3278-1270 -  CEP. 87170-000 

E-mail: prefeituraourizona@yahoo.com.br  -  CGC: 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
DECRETO Nº. 005/2015 

 
 
SÚMULA – Exonera, a pedido Secretária Municipal de 

Educação e dá outras providências. 
 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora SONIA MARIA 
TREVISAN DALOSSE – R.G. n 3.038.037-1-PR.,  ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 09 dias do 

mês de janeiro  de 2015 
 
 
 
 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/Fax: (44) 3278-1270 -  CEP. 87170-000 

E-mail: prefeituraourizona@yahoo.com.br  -  CGC: 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
DECRETO Nº. 005/2015 

 
 
SÚMULA – Exonera, a pedido Secretária Municipal de 

Educação e dá outras providências. 
 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora SONIA MARIA 
TREVISAN DALOSSE – R.G. n 3.038.037-1-PR.,  ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 09 dias do 

mês de janeiro  de 2015 
 
 
 
 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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E-mail: prefeituraourizona@yahoo.com.br  -  CGC: 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
DECRETO Nº. 005/2015 

 
 
SÚMULA – Exonera, a pedido Secretária Municipal de 

Educação e dá outras providências. 
 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora SONIA MARIA 
TREVISAN DALOSSE – R.G. n 3.038.037-1-PR.,  ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 09 dias do 

mês de janeiro  de 2015 
 
 
 
 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/Fax: (44) 3278-1270 -  CEP. 87170-000 

E-mail: prefeituraourizona@yahoo.com.br  -  CGC: 76.282.672/0001-07 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
DECRETO Nº. 005/2015 

 
 
SÚMULA – Exonera, a pedido Secretária Municipal de 

Educação e dá outras providências. 
 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso  de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 
 
 

D E C R E T A 
 
 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a senhora SONIA MARIA 
TREVISAN DALOSSE – R.G. n 3.038.037-1-PR.,  ocupante do cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, aos 09 dias do 

mês de janeiro  de 2015 
 
 
 
 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
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